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releva (sempre) a conduta do administrador ou gerente, designadamente 
quanto à decisão de não satisfazer o encargo resultante da aplicação da 
coima, e quanto à culpa na verificação da insuficiência patrimonial da 
pessoa colectiva. Por esta razão, também não ocorre violação do prin-
cípio da presunção da inocência, mesmo que se considere tal princípio 
integralmente aplicável ao domínio contra -ordenacional, uma vez que 
se exige que se faça prova de que os gerentes e administradores tenham 
agido com culpa.

E, finalmente, porque se entende que a medida prevista na norma do 
artigo 7.º -A do RJIFNA respeita o princípio da adequação, e o princí-
pio da proporcionalidade em sentido estrito, no que toca à medida da 
coima, já que os montantes cujo pagamento incumbe ao gerente ou 
administrador correspondem, na exacta medida, aos montantes não 
pagos por culpa destes.

III — Decisão
8 — Face ao exposto, o Tribunal decide:
a) não julgar inconstitucional a norma do artigo 7.º -A do Regime Jurí-

dico das Infracções Fiscais Não Aduaneiras, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 20 -A/90 de 15 de Janeiro, na parte em que se refere à responsabili-
dade civil subsidiária dos administradores e gerentes pelos montantes 
correspondentes às coimas aplicadas a pessoas colectivas em processo 
de contra -ordenação fiscal;

b) conceder provimento ao presente recurso;
c) revogar a sentença do Tribunal Tributário de Lisboa que deverá 

ser reformada de acordo com o precedente juízo de não inconstitucio-
nalidade.

Sem custas.
Lisboa, 22 de Novembro de 2011. — Carlos Pamplona de Oliveira — Ana 

Maria Guerra Martins — José Borges Soeiro — Vítor Gomes — Carlos 
Fernandes Cadilha — Gil Galvão — Maria Lúcia Amaral — J. Cunha 
Barbosa (vencido, porquanto entendo que, contrariamente ao que se 
afirma no ultimo parágrafo do n.º 7, do presente acórdão, concluiria pela 
inconstitucionalidade da norma em causa, por violação dos princípios cons-
titucionais da culpa, da igualdade e da proporcionalidade). — Catarina 
Sarmento e Castro (não acompanhei a presente decisão, pelas razões 
constantes do Acórdão n.º 481/2010 que decidiu “julgar inconstitucional, 
por violação dos princípios constitucionais da culpa, da igualdade e da 
proporcionalidade, a par do artigo 7.º -A do Regime Jurídico das Infracções 
Fiscais Não Aduaneiras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 20 -A/92 de 15 de 
Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 394/93, de 
24 de Novembro, na parte em que se refere à responsabilidade subsidiária 
dos administradores e gerentes pelos montantes correspondentes às coimas 
aplicadas a pessoas colectivas em processo de contra -ordenação fiscal 
“). — Maria João Antunes (vencida, nos termos da declaração aposta 
ao acórdão n.º 437/11) — Joaquim de Sousa Ribeiro (vencido de acordo 
com a declaração anexa) — Rui Manuel Moura Ramos.

Declaração de voto
Tenho sistematicamente entendido que o regime de responsabilidade 

fixado, quer no artigo 7.º -A do RJIFNA, quer no n.º 1 do artigo 8.º 
do Regime Geral das Infracções Tributárias, não corresponde ao da 
responsabilidade civil, tendo antes natureza contra -ordenacional. As 
razões desta posição podem colher -se na fundamentação dos Acórdãos 
n.os 481/2010 e 26/2011, de que fui relator, bem como na declaração de 
voto apensa ao Acórdão n.º 437/2011.

Ainda que não excluindo a qualificação que propugno, considera o 
presente Acórdão que os princípios da culpa, da igualdade e da propor-
cionalidade não se mostram violados (ponto n. 7). Não me merecem 
qualquer discordância as considerações a esse propósito emitidas, salvo 
as constantes do parágrafo final. Aí se diz que «a medida prevista na 
norma do artigo 7.º -A do RJIFNA respeita o princípio da adequação, e o 
princípio da proporcionalidade em sentido estrito, no que toca à medida 
da coima, já que os montantes cujo pagamento incumbe ao gerente ou 
administrador correspondem, na exacta medida, aos montantes não 
pagos por culpa destes».

A isso contraponho que o montante não pago corresponde ao montante 
da coima, sendo este fixado em função da infracção cometida pela pessoa 
colectiva, dentro da moldura sancionatória para agentes desta natureza. 
Ora, sendo o objecto da responsabilidade dos administradores automati-
camente dado por esse valor, ele é determinado com total independência 
da valoração do grau de culpa destes sujeitos. O pressuposto subjectivo 
que levou à identificação da pessoa responsável é inteiramente ignorado 
na determinação do objecto da responsabilidade, decorrente de factores 
que dizem respeito a outro sujeito: a pessoa colectiva infractora. Daí que 
condutas com um grau de desvalor idêntico possam dar azo a sanções de 
montante muito diverso e em violação da proibição do excesso.

A fundamentação a que aludi adequa -se às exigências próprias do 
nexo de causalidade, como pressuposto e medida da responsabilidade 
civil, mas não aos princípios que regem a responsabilidade contra-
-ordenacional.

Por isso votei vencido. — Joaquim de Sousa Ribeiro.
205467358 

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Declaração n.º 327/2011
Por eleição realizada no dia 14 de Dezembro de 2011:
Dr. Alberto Augusto Andrade de Oliveira, juiz conselheiro da Secção 

de Contencioso Administrativo — eleito vice -presidente do Supremo 
Tribunal Administrativo, nos termos dos artigos 13.º, n.º 2, 19.º, n.º 2, 
e 20.º do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais (aprovado 
pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro).

14 de Dezembro de 2011. — O Presidente do Supremo Tribunal 
Administrativo, António Francisco de Almeida Calhau.

205467106 

 TRIBUNAL DE CONTAS

Gabinete do Presidente

Resolução n.º 24/2011

Regulamento das Secções Regionais dos Açores
e da Madeira do Tribunal de Contas

O Plenário Geral do Tribunal de Contas, em reunião de 14 de De-
zembro de 2011, ao abrigo do artigo 75.º, alínea d), conjugado com o 
artigo 104.º, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, delibera:

1 — Aprovar o Regulamento Interno das Secções Regionais dos 
Açores e da Madeira do Tribunal de Contas, em anexo.

2 — São revogados:
a) O Regulamento da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 

Contas, aprovado pelo Plenário Geral de 28 de Maio de 2001 (Resolução 
n.º 2/2001 — PG), publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 165, 
de 18 de Julho de 2001 (Resolução n.º 2/2001 — PG — 2.ª série), e na 
2.ª série do Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, n.º 29, de 
17 de Julho de 2001 (R/TC/2001/3);

b) O Regulamento da Secção Regional da Madeira do Tribunal de 
Contas, aprovado pelo Plenário Geral de 28 de Maio de 2001 (Resolução 
n.º 3/2001 — PG), publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 165, 
de 18 de Julho de 2001 (Resolução n.º 3/2001 — PG — 2.ª série), e na 
2.ª série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, n.º 132, de 
10 de Julho de 2001 (Resolução n.º 3/2001 — PG).

3 — A presente Resolução entra em vigor no dia 1 do mês seguinte 
ao da sua publicação no Diário da República.

Publique -se na 2.ª série do Diário da República e na 2.ª série dos 
Jornais Oficiais das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

14 de Dezembro de 2011. — O Conselheiro Presidente, Guilherme 
d’ Oliveira Martins.

ANEXO

Regulamento Interno das Secções Regionais dos Açores
e da Madeira do Tribunal de Contas

CAPÍTULO I

Funcionamento das Secções Regionais

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento Interno rege o funcionamento das Sec-
ções Regionais dos Açores e da Madeira do Tribunal de Contas em tudo 
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o que não estiver previsto na lei e no Regulamento Geral do Tribunal 
de Contas.

2 — Ao funcionamento das Secções Regionais aplicam -se, subsi-
diariamente, os regulamentos das Secções especializadas do Tribunal 
de Contas.

Artigo 2.º
Definições

1 — As referências feitas no presente regulamento ao juiz reportam -se 
ao juiz da respectiva Secção Regional.

2 — As referências feitas no presente regulamento aos assessores, 
ao subdirector -geral, ao auditor -coordenador e aos auditores -chefes 
reportam -se aos correspondentes cargos do Serviço de Apoio da res-
pectiva Secção Regional.

SECÇÃO II

Regime das Sessões

Artigo 3.º
Sessões

As Secções Regionais reúnem em:
a) Colectivo especial para aprovação do relatório e parecer sobre as 

contas da respectiva Região Autónoma e da correspondente Assembleia 
Legislativa;

b) Sessão ordinária semanal ou sessão extraordinária;
c) Sessão diária de visto;
d) Audiência de discussão e julgamento nos processos de efectivação 

de responsabilidade financeira.

Artigo 4.º
Colectivo Especial

1 — O colectivo especial para aprovação do relatório e parecer sobre 
as contas da respectiva Região Autónoma e da correspondente Assem-
bleia Legislativa é constituído pelo Presidente do Tribunal de Contas, que 
preside, e pelos juízes de ambas as Secções Regionais, com a presença 
do representante do Ministério Público.

2 — A data da sessão para a discussão e votação do relatório e pa-
recer é fixada pelo Presidente, obtido o acordo de todos os membros 
do colectivo.

3 — As sessões do colectivo especial são secretariadas pelo director-
-geral ou, nas suas faltas ou impedimentos, pelo subdirector -geral do 
respectivo Serviço de Apoio da Secção Regional.

Artigo 5.º
Sessões Ordinárias e Extraordinárias

1 — As sessões ordinárias e extraordinárias são presididas pelo juiz, 
a quem compete dirigir e orientar os trabalhos, com a assistência obri-
gatória do Ministério Público e a participação dos assessores.

2 — As sessões começam pela leitura e aprovação da acta da sessão 
anterior, seguindo -se o período de antes da ordem do dia e, finalmente, 
a apreciação e a decisão das matérias inscritas na agenda.

3 — Antes de ser tomada qualquer decisão pelo juiz, será dada a 
palavra ao Ministério Público e aos assessores, para alegarem o que 
tiverem por conveniente.

4 — As sessões ordinárias têm lugar, em regra, uma vez por semana 
e as extraordinárias, sempre que o juiz o considere necessário.

5 — As sessões ordinárias realizam -se às quintas -feiras, salvo se o 
juiz, ouvidos o Ministério Público e os assessores, as marcar para outro 
dia da semana.

6 — Nas férias judiciais não há sessões ordinárias.

Artigo 6.º
Vistas dos Processos

1 — Os processos a decidir em sessão ordinária ou extraordinária 
vão com vista ao Ministério Público e aos assessores, que podem emitir 
parecer sobre a legalidade das questões deles emergentes, por escrito 
ou, nas sessões, oralmente.

2 — O prazo para o Ministério Público e para cada um dos assessores 
emitirem parecer é de:

a) Dois dias úteis, em processos de visto;
b) Cinco dias úteis, nos demais processos.

3 — Nos processos de visto a decidir em sessão ordinária ou ex-
traordinária, só terá vista do processo o assessor que não interveio na 
sessão diária.

Artigo 7.º
Agenda e Secretariado das Sessões

Ordinárias ou Extraordinárias
1 — A agenda dos trabalhos para cada sessão ordinária ou extraor-

dinária é mandada organizar pelo juiz, tendo em atenção as indicações 
fornecidas pelos assessores.

2 — A minuta da agenda, contendo a relação dos processos e demais 
matérias inscritas, é apresentada ao juiz, para aprovação final, com um 
mínimo de dois dias úteis de antecedência, em relação à data da sessão.

3 — A agenda de cada sessão ordinária ou extraordinária é distribuída 
pelo Ministério Público e pelos assessores, com a antecedência mínima 
de dois dias úteis, acompanhada do projecto da acta da sessão anterior e 
de cópias das peças relevantes para a apreciação das matérias agendadas, 
nomeadamente, projectos de decisões e de relatórios.

4 — As sessões ordinárias e extraordinárias são secretariadas pelo 
auditor -chefe mais antigo.

Artigo 8.º
Sessões Diárias de Visto

1 — As sessões diárias de visto funcionam com o juiz e um dos 
assessores.

2 — Os assessores alternam semanalmente, segundo uma escala 
aprovada pelo juiz, que poderá ser alterada por mútuo acordo.

3 — A escala é afixada no lugar de estilo e distribuída aos assessores 
e às chefias das unidades de apoio técnico -operativo.

4 — A agenda de cada sessão diária de visto é mandada organizar pelo 
juiz, tendo em atenção as indicações fornecidas pelo auditor -chefe da 
unidade de apoio técnico operativo com competência na matéria.

5 — Nas férias judiciais realizam -se sessões diárias de visto.

Artigo 9.º
Audiência de Discussão e Julgamento

1 — Nos processos jurisdicionais, a audiência de discussão e julga-
mento é presidida, em cada Secção Regional, pelo juiz da outra Secção 
Regional.

2 — O juiz competente fixa, com a antecedência mínima de 20 dias, 
a data da audiência, sendo o despacho notificado, no próprio dia, por 
correio electrónico, ao Ministério Público, ao mandatário judicial cons-
tituído ou nomeado e ao subdirector -geral da Secção Regional onde o 
processo foi instaurado.

3 — A audiência realiza -se na sede da Secção Regional onde o pro-
cesso foi instaurado.

SECÇÃO III

Actos

Artigo 10.º
Denominação dos Actos

1 — Nas Secções Regionais, os actos processuais têm as seguintes 
denominações:

a) Sentenças — são as decisões finais proferidas em processos juris-
dicionais, incluindo a aplicação de multas a que se refere o artigo 66.º 
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto;

b) Decisões — são os actos de concessão, recusa, isenção ou dispensa 
de visto;

c) Pareceres — são as deliberações proferidas no âmbito da função 
opinativa;

d) Relatórios — são os resultados finais das auditorias e das verifi-
cações de contas;

e) Homologações — são as confirmações das verificações internas de 
contas, quando estas se limitem à demonstração numérica das operações 
realizadas, que integram o débito e o crédito da gerência com evidência 
dos saldos de abertura e encerramento;

f) Despachos — são os actos processuais interlocutórios e os poste-
riores à decisão final.

2 — Os actos de natureza regulamentar têm as seguintes denomi-
nações:

a) Instruções — são as decisões, de eficácia essencialmente externa, 
sobre o modo como as entidades devem organizar as suas contas de ge-
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rência e fornecer os elementos ou informações necessários à fiscalização 
prévia, concomitante ou sucessiva;

b) Despachos — são as restantes decisões de eficácia essencialmente 
interna.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, cada tipo de 
acto é identificado sucessivamente por:

a) Número sequencial;
b) Ano;
c) Sigla FP, FC, FS, VEC ou VIC, no caso de relatórios elaborados 

no âmbito da fiscalização prévia, da fiscalização concomitante, da fis-
calização sucessiva, da verificação externa de contas ou da verificação 
interna de contas;

d) Sigla SRATC ou SRMTC, conforme se trate de acto da Secção 
Regional dos Açores do Tribunal de Contas ou da Secção Regional da 
Madeira do Tribunal de Contas, respectivamente.

4 — As decisões tomadas em sessão diária de visto são identificadas 
apenas por referência ao número do processo e à data em que foram 
proferidas.

5 — Os relatórios de verificação de contas têm uma numeração se-
quencial própria, independente da dos restantes relatórios.

Artigo 11.º
Confidencialidade dos Processos e Publicidade das Decisões

1 — Na fiscalização concomitante e sucessiva, até à aprovação e 
fixação final dos textos dos relatórios, os relatos, os anteprojectos e os 
projectos de relatórios, bem como os documentos de suporte e demais 
elementos dos processos de auditoria, são confidenciais.

2 — Os relatos e demais documentos de auditoria mantêm -se confi-
denciais mesmo após a aprovação do relatório de auditoria, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte.

3 — Só havendo interesse legítimo, a decidir pelo juiz da respectiva 
Secção Regional, poderão ser passadas certidões ou prestadas infor-
mações sobre processos, anexos e demais documentação, bem como 
autorizada a respectiva consulta.

4 — A publicitação dos actos das Secções Regionais é decidida pelo 
respectivo juiz.

SECÇÃO IV

Juízes das Secções Regionais

Artigo 12.º
Competência

1 — Compete ao juiz:
a) O exercício das competências em matéria regulamentar, de pro-

gramação da actividade da Secção Regional e de controlo definidas nos 
artigos seguintes;

b) Aplicar as multas previstas no n.º 1 do artigo 66.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto;

c) Apreciar as demais matérias que, pela sua relevância, interessem à 
respectiva Secção Regional, bem como exercer as demais competências 
que lhes sejam atribuídas pela lei ou por delegação.

2 — Relativamente ao respectivo Serviço de Apoio, o juiz é ouvido 
sobre a nomeação do pessoal dirigente e sobre a classificação do pessoal 
de apoio técnico -operativo, competindo -lhe ainda:

a) Aprovar orientações sobre as carências prioritárias de formação 
dos auditores, as aptidões qualitativas dos novos auditores a admitir, 
bem como sobre outras necessidades das respectivas unidades de apoio 
técnico -operativo;

b) Dar as orientações necessárias à boa execução das acções a cargo 
dos serviços de apoio técnico -operativo;

Artigo 13.º
Competência Regulamentar e de Programação

1 — Em matéria regulamentar, compete ao juiz:
a) Emitir instruções e despachos regulamentares;
b) Elaborar os projectos de regulamento interno e das suas alterações.

2 — Em matéria de programação, compete ao juiz:
a) Elaborar os projectos dos planos trienal e anual de fiscalização;
b) Elaborar os projectos de relatório anual de actividades;
c) Velar pela boa execução do programa anual de controlo.

Artigo 14.º
Competência em Matéria de Fiscalização Prévia

1 — Em matéria de fiscalização prévia, compete ao juiz, em sessão 
ordinária ou em sessão extraordinária:

a) Decidir os processos de fiscalização prévia com dúvidas quanto à 
concessão, isenção, dispensa ou recusa de visto, bem como a concessão 
de visto com recomendações;

b) Aprovar relatórios de auditoria de fiscalização prévia.

2 — Compete ao juiz, em sessão diária de visto, decidir os processos 
de fiscalização prévia dos quais não resultem dúvidas sobre a legalidade 
do acto ou contrato.

Artigo 15.º
Competência em Matéria de Fiscalização

Concomitante e Sucessiva
1 — Em matéria de fiscalização concomitante e sucessiva, compete 

ao juiz, em sessão ordinária ou em sessão extraordinária, aprovar os 
relatórios, incluindo:

a) Relatórios de auditoria;
b) Relatórios de verificação de contas;
c) Relatórios de auditoria realizados a solicitação da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma ou do Governo Regional;

2 — Em matéria de fiscalização concomitante e sucessiva, compete 
ao juiz, singularmente:

a) Ordenar a realização de auditorias não programadas;
b) Aprovar os planos de auditoria e a composição das equipas de 

auditoria;
c) Presidir aos trabalhos de campo de auditorias, sempre que a impor-

tância, a complexidade ou o melindre das acções o justifiquem;
d) Ordenar o contraditório, com observância do disposto no artigo 38.º

3 — Em matéria de fiscalização sucessiva, compete ao juiz, singu-
larmente:

a) Aprovar os procedimentos necessários com vista à articulação com 
a correspondente Assembleia Legislativa das respectivas competências 
em matéria de fiscalização da execução orçamental e, bem assim, as 
orientações que permitam dar execução ao disposto na lei em matéria 
de sistema de controlo;

b) Fixar os critérios de apreciação das contas que não constam do 
plano anual e que são arquivadas ou devolvidas;

c) Homologar as verificações internas de contas, quando estas se 
limitem à demonstração numérica das operações realizadas que integram 
o débito e o crédito da gerência com evidência dos saldos de abertura 
e encerramento;

d) Prorrogar o prazo de remessa das contas.

Artigo 16.º
Substituição

1 — O juiz de cada Secção Regional é substituído, nas suas faltas e 
impedimentos, pelo juiz da outra Secção Regional, que, para o efeito, 
deve ser informado pelo próprio ou pelo subdirector -geral do respectivo 
Serviço de Apoio.

2 — A colocação transitória de juiz numa Secção Regional processar-
-se -á de harmonia com o disposto no n.º 6 do artigo 18.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto.

3 — Durante as respectivas férias judiciais, o juiz pode ser substituído 
nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 12.º do Regulamento Geral 
do Tribunal de Contas.

4 — Os juízes das Secções Regionais devem comunicar reciproca-
mente e ao Presidente, com uma antecedência de 30 dias, os seus períodos 
de férias, a fim de serem providenciadas as respectivas substituições.

SECÇÃO V

Ministério Público

Artigo 17.º
Intervenção

1 — O representante do Ministério Público assiste obrigatoriamente 
às sessões ordinárias e extraordinárias e intervém nos processos juris-
dicionais, de acordo com as normas de processo.
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2 — São entregues ao representante do Ministério Público os proces-
sos de fiscalização prévia, concomitante e sucessiva, após aprovação da 
decisão ou relatório, sem prejuízo das vistas dos processos nos termos 
do artigo 6.º

Artigo 18.º
Apoio Administrativo

O Serviço de Apoio da respectiva Secção Regional assegura o apoio 
administrativo ao representante do Ministério Público junto desta.

SECÇÃO VI

Serviços de Apoio

Artigo 19.º
Cooperação Entre as Unidades de Apoio Técnico -Operativo

As unidades de apoio técnico -operativo (UAT) cooperam na pros-
secução das suas missões, devendo, sem prejuízo da independência 
funcional de cada uma, participar, activamente, no planeamento, exe-
cução e acompanhamento recíprocos das actividades gerais e comuns 
da respectiva Secção Regional.

Artigo 20.º
Preparação dos Projectos dos Programas Trienal

e Anual e do Relatório de Actividades
1 — São preparadas, no âmbito de cada UAT, sob a orientação do 

auditor -coordenador, a parte respectiva dos projectos de programas 
trienal e anual, bem como das alterações a introduzir nos mesmos, 
com subordinação aos objectivos estratégicos e às grandes linhas de 
orientação traçadas pelo Plenário Geral, de modo a que tais projectos 
sejam aprovados pelo juiz competente e remetidos ao Presidente para 
integração no correspondente programa do Tribunal.

2 — Será também preparado, no âmbito de cada UAT, o projecto 
do relatório das actividades realizadas, a submeter, através do auditor-
-coordenador, à aprovação do respectivo juiz e posterior remessa ao 
Presidente até 30 de Abril do ano seguinte àquele a que diga respeito.

Artigo 21.º
Estabilidade e Independência Técnicas

1 — No exercício das missões de controlo, são asseguradas aos au-
ditores, consultores e demais técnicos estabilidade e independência 
técnica.

2 — O disposto no número anterior não prejudica, porém, a emissão 
de ordens ou instruções a título de orientação, revisão ou controlo de 
qualidade, mas tão -só no âmbito da cadeia hierárquico -funcional e 
sempre na exclusiva dependência do juiz.

3 — Havendo discordância técnica a qualquer nível da hierarquia, 
será a mesma decidida pelo respectivo juiz.

Artigo 22.º
Equipas de Projecto e de Auditoria

No âmbito do apoio técnico -operativo, poderão ser constituídas equi-
pas de projecto e de auditoria, nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 440/99, de 2 de Novembro, para a realização de acções específicas, 
devendo, para o efeito, ser remetida pelo juiz ao Presidente proposta 
fundamentada sobre o objecto respectivo, acompanhada de informação 
dos subdirectores -gerais, no tocante aos encargos financeiros daí decor-
rentes e respectiva cabimentação da despesa.

Artigo 23.º
Consultadoria Externa

1 — Quando, no decurso de fiscalização prévia, concomitante ou 
sucessiva, a percepção ou apreciação dos factos exigirem especiais 
conhecimentos técnicos, científicos ou artísticos, poderá suscitar -se a 
assistência de consultores técnicos, que será decidida, caso a caso, pelo 
juiz, oficiosamente ou sob proposta do auditor -coordenador.

2 — Compete ainda ao juiz, em despacho fundamentado, decidir da 
necessidade de contratação de empresas de auditoria, oficiosamente ou 
sob proposta do auditor -coordenador.

3 — O Serviço de Apoio da respectiva Secção Regional desenvolve 
os procedimentos administrativos necessários às contratações mencio-
nadas nos números anteriores, devendo as peças dos procedimentos ser 
elaboradas em estreita cooperação com o respectivo auditor -coordenador.

CAPÍTULO II

Controlo Financeiro

SECÇÃO I

Relatório e Parecer Sobre as Contas da Região Autónoma
e da Assembleia Legislativa

Artigo 24.º
Trabalhos Preparatórios

1 — Cada Secção Regional prepara o projecto de parecer sobre a 
Conta da respectiva Região Autónoma.

2 — A preparação e a elaboração do relatório e parecer sobre a Conta 
da Região Autónoma inicia -se imediatamente a seguir à apresentação, 
pelo Governo Regional, à respectiva Assembleia Legislativa, da proposta 
de Orçamento da Região para o ano económico seguinte.

3 — Compete ao auditor -coordenador, sob a direcção do juiz, a ela-
boração do anteprojecto do relatório e parecer sobre a Conta da Região, 
o qual assenta, para além da Conta, em estudos, pareceres, relatórios 
globais e parcelares sobre a preparação, discussão e execução orça-
mentais, bem como nos relatórios das auditorias realizadas, segundo o 
programa anual aprovado pelo Tribunal.

4 — Só podem ser incluídos no anteprojecto os textos referidos no 
número anterior que tenham sido sujeitos a contraditório.

Artigo 25.º
Projecto de Parecer

1 — O anteprojecto de relatório e parecer, acompanhado das res-
postas do contraditório, será mandado distribuir pelo juiz aos mem-
bros do colectivo definido no artigo 42.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto, e ao Ministério Público, para colher observações, sugestões 
e propostas de emenda, as quais devem ser apresentadas no prazo 
de cinco dias úteis, a fim de poderem ser tidas em consideração no 
projecto de parecer.

2 — O projecto de relatório e parecer é distribuído aos membros do 
colectivo e ao Ministério Público, a fim de obter o seu acordo quanto à 
data da sessão para a discussão e votação.

Artigo 26.º
Conclusão e Publicação

1 — O texto final do relatório e parecer é rubricado pelo relator, em 
todas as folhas, e assinado por todos os membros do colectivo e pelo 
Ministério Público.

2 — O parecer sobre a Conta da Região, uma vez aprovado, é entregue 
à Assembleia Legislativa da Região Autónoma.

3 — Posteriormente, o parecer deverá ser enviado para publicação 
na 2.ª série do Diário da República e na 2.ª série do Jornal Oficial da 
respectiva Região Autónoma.

Artigo 27.º
Conta da Assembleia Legislativa

1 — Cada Secção Regional prepara o projecto de parecer sobre a conta 
da correspondente Assembleia Legislativa da Região Autónoma.

2 — À preparação, elaboração e aprovação do parecer sobre a conta 
da Assembleia Legislativa aplica -se, com as necessárias adaptações, o 
disposto nos artigos 24.º, n.os 3 e 4, 25.º e 26.º, n.os 1 e 2.

SECÇÃO II

Fiscalização Prévia

Artigo 28.º
Instrução dos Processos

1 — A organização dos processos para efeitos do exercício da activi-
dade de fiscalização prévia rege -se pela Lei de Organização e Processo 
do Tribunal de Contas e demais legislação aplicável, bem como pelas 
instruções aprovadas pelo Tribunal de Contas.

2 — O auditor -chefe da respectiva unidade de apoio técnico -operativo 
pode promover a devolução dos processos de fiscalização prévia aos ser-
viços ou organismos para qualquer diligência instrutória, suspendendo -se 
o prazo do visto tácito.
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Artigo 29.º
Procedimentos nas Sessões Diárias de Visto

1 — Nas sessões diárias de visto, cabe ao auditor -chefe da respectiva 
unidade de apoio técnico -operativo a apresentação dos processos.

2 — Sempre que não resultem dúvidas sobre a legalidade do acto ou 
contrato submetido a fiscalização prévia, poderá ser concedido o visto 
ou reconhecida a sua isenção ou dispensa.

3 — As decisões de concessão de visto, isenção ou dispensa, tomadas 
em sessão diária de visto, são assinadas pelo juiz e pelo assessor.

4 — Se não se encontrar na Secção Regional o juiz ou o seu substituto 
legal, o subdirector -geral remete -lhe por correio electrónico as peças 
essenciais do processo com o parecer do assessor, podendo para a decisão 
final ser utilizado um meio electrónico, sendo comunicada ao serviço 
ou organismo nos termos do n.º 2 do artigo 35.º

5 — Quando haja dúvidas sobre a legalidade do acto ou contrato, o 
processo deve conter o relatório previsto no n.º 1 do artigo 84.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de Agosto, expressamente confirmado pelo auditor -chefe.

6 — Quando se suscitem dúvidas que possam fundamentar a recusa 
do visto, quer no relatório a que se refere o número anterior, quer ao juiz 
ou ao assessor, o juiz submete o processo a sessão ordinária ou extraordi-
nária, podendo ainda, previamente, ordenar aos serviços ou organismos 
que se pronunciem sobre elas, no prazo de dez dias, suspendendo -se o 
prazo do visto tácito nos termos do n.º 3 do artigo 85.º da Lei n.º 97/98, 
de 26 de Agosto.

Artigo 30.º
Auditorias de Fiscalização Prévia

1 — Se a análise do processo de fiscalização prévia implicar a veri-
ficação in loco, o juiz pode ordenar a realização de auditoria, por sua 
iniciativa ou por proposta do auditor -chefe da respectiva unidade de apoio 
técnico -operativo, com a concordância do auditor -coordenador.

2 — Na decisão de realização da auditoria, especifica -se os objectivos 
da acção, a sua calendarização, bem como a equipa que a executará.

3 — Aplica -se aos relatórios, com as necessárias adaptações, o dis-
posto nos artigos 34.º a 36.º, bem como nos n.os 1, 2, alíneas a) e b), e 
4 do artigo 37.º

Artigo 31.º
Procedimentos nas Sessões Ordinárias e Extraordinárias

1 — Nos processos duvidados, as decisões de concessão ou de recusa 
de visto devem ser fundamentadas.

2 — Se, no relatório referido no n.º 1, se suscitarem dúvidas conducen-
tes à recusa de visto e não se encontrar na Secção Regional o juiz ou o seu 
substituto legal, o subdirector -geral remete -lhe por correio electrónico as 
peças essenciais do processo com o seu parecer, do outro assessor e do 
Ministério Público, podendo para a decisão final ser utilizado um meio 
electrónico.

Artigo 32.º
Conteúdo das Decisões

1 — As decisões em processos com dúvidas quanto à concessão ou 
recusa de visto devem mencionar:

a) O acto ou contrato submetido a fiscalização prévia, identificando -o 
pelos seus elementos essenciais;

b) Os fundamentos de facto e de direito em que assenta a decisão;
c) As recomendações tendentes ao suprimento das ilegalidades de-

tectadas, sendo caso disso;
d) O sentido da decisão;
e) O montante dos emolumentos e encargos com consultores externos 

quando devidos, e respectivos sujeitos passivos;
f) As entidades a quem deverão ser integral ou parcialmente comu-

nicadas;
g) A publicidade a dar -lhes e os respectivos modos, se for caso disso.

2 — As decisões tomadas em sessão ordinária ou extraordinária são 
assinadas pelo juiz, pelos assessores e pelo representante do Ministério 
Público.

SECÇÃO III

Fiscalização Concomitante e Sucessiva

Artigo 33.º
Acções

1 — A realização de acções de fiscalização concomitante e sucessiva 
depende da sua previsão no programa de acção anual, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

2 — A realização de acções não incluídas no programa de acção anual, 
se não for ordenada pelo juiz por sua iniciativa, depende de proposta do 
auditor -coordenador, em que se especifique a entidade, departamento, 
organismo ou serviço e as matérias ou os actos ou contratos sobre que 
devam incidir, a sua calendarização, assim como a equipa que as deve 
executar.

3 — As acções de fiscalização concomitante e sucessiva são realizadas 
com observância do manual de auditoria e procedimentos aprovado pelo 
Tribunal de Contas.

Artigo 34.º
Relato de Relatório

1 — Os resultados do trabalho das equipas de auditoria consubstanciam-
-se num relato de auditoria que, em regra, deverá ter a estrutura e conteúdo 
definidos no artigo 37.º

2 — O relato é elaborado sob a orientação do auditor -chefe e supervi-
são do auditor -coordenador, que o submeterá à apreciação do juiz.

3 — O relato deve ser claro, preciso, objectivo, sustentado, de prefe-
rência não adjectivado, em particular no domínio das conclusões, e não 
deverá conter referências a irregularidades cuja materialidade financeira 
seja pouco relevante, considerando -se, em regra, como tais, aquelas cujo 
valor não ultrapasse o montante correspondente a 5 UC.

4 — Para efeitos de fixação do conteúdo do relato, o juiz dará as 
instruções que tiver por necessárias e adoptará as medidas que tiver 
por convenientes”.

Artigo 35.º
Contraditório

1 — Após a fixação do texto do relato, o juiz ordena a audição dos 
serviços e dos responsáveis individuais, nos termos do disposto no 
artigo 13.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, ou quando o considere 
conveniente face à natureza ou complexidade das observações.

2 — O relato é remetido aos serviços e aos responsáveis individuais 
por correio electrónico ou, não sendo este possível, por telecópia ou por 
via postal, sendo os mesmos notificados para, querendo, dizerem o que 
se lhes oferecer, em prazo não inferior a 10 dias úteis.

3 — A análise das respostas, logo que recebidas, é efectuada pela 
equipa de auditoria sob a orientação do auditor -chefe e supervisão do 
auditor -coordenador.

4 — Na presença das respostas, a equipa de auditoria prepara o an-
teprojecto do relatório, o qual conterá uma súmula daquelas respostas, 
acompanhada dos comentários julgados pertinentes.

5 — As respostas dos serviços e dos responsáveis ou auditados são 
incluídas no processo.

6 — Concluída a análise das respostas obtidas em contraditório, ou 
na falta delas, o auditor -coordenador submete ao juiz o anteprojecto 
de relatório.

Artigo 36.º
Projecto de Relatório

1 — O juiz fixa o texto dos projectos de relatório a apresentar em 
sessão.

2 — Sempre que possível, as respostas dadas em contraditório cons-
tam de anexo ao relatório.

Artigo 37.º
Relatório

1 — Os relatórios devem conter:
a) Um índice;
b) Um glossário;
c) Uma listagem das siglas utilizadas e seu significado;
d) Uma ficha técnica com a indicação dos técnicos intervenientes 

na acção;
e) Um sumário que incluirá uma síntese das conclusões e das reco-

mendações;
f) A opinião dos responsáveis no âmbito do contraditório, nos termos 

do artigo 35.º;
g) A descrição das eventuais infracções, com indicação dos factos, 

normas violadas, identificação dos responsáveis, montantes a repor 
ou a pagar, elementos de prova que for possível recolher, bem como a 
informação aos responsáveis de que poderão pôr termo ao procedimento 
através do pagamento voluntário das multas aplicáveis, pelo mínimo 
legal, e, sendo caso disso, das quantias a repor;

h) A verificação dos pressupostos estabelecidos no n.º 8 do artigo 65.º 
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, quando se decida relevar responsabi-
lidades ou quando tal questão tenha sido suscitada no processo;
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i) Grau de acatamento de anteriores recomendações formuladas à 
entidade auditada;

j) Recomendações para correcção das deficiências, se for caso disso;
k) O montante dos emolumentos, bem como dos encargos com consul-

tores externos ou empresas de auditoria, quando devidos, e respectivos 
sujeitos passivos;

l) A indicação das entidades a quem deverá ser enviado o relatório.

2 — Os relatórios de auditoria devem ainda conter:
a) Uma parte introdutória, que, sempre que pertinente, identificará 

o objecto da auditoria, a entidade controlada e seus responsáveis, fará 
menção dos objectivos, metodologias e técnicas de controlo, do período 
por ele abrangido, conterá um enquadramento normativo e a descrição e 
avaliação dos sistemas de controlo interno e dará conta das dificuldades 
encontradas e do grau de colaboração dos responsáveis;

b) Uma parte expositivo -descritiva, da qual deverão constar as ve-
rificações efectuadas, os resultados obtidos, as demais apreciações 
previstas no n.º 3 do artigo 54.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, 
quando aplicáveis, e a especificação da situação em que se encontravam 
os procedimentos ou a execução dos actos ou contratos no início da 
acção, se for caso disso;

c) A demonstração numérica referida no n.º 2 do artigo 53.º da mesma 
lei, se for caso disso;

3 — Para além dos elementos referidos no n.º 1, os relatórios de 
verificação de contas devem ainda conter:

a) A indicação da entidade cuja conta é objecto de verificação, período 
financeiro a que diz respeito e identificação dos responsáveis;

b) A demonstração numérica referida no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de Agosto;

c) O juízo sobre a legalidade e regularidade das operações examina-
das, bem como sobre a impossibilidade da verificação das contas, se 
for caso disso.

4 — Todos os relatórios são entregues ao Ministério Público, após 
a aprovação.

Artigo 38.º
Esclarecimento ou Rectificação de Erros

Materiais dos Relatórios
1 — Se os relatórios aprovados contiverem erros de escrita ou 

de cálculo ou quaisquer inexactidões devidas a omissão ou lapso 
manifesto, bem como alguma obscuridade ou ambiguidade, qual-
quer interessado directo pode reclamar com vista a rectificação ou 
esclarecimento.

2 — Qualquer interessado directo pode ainda reclamar nos casos em 
que nos relatórios tenha ocorrido manifesto lapso na determinação da 
matéria de facto ou na sua qualificação jurídica.

3 — A reclamação é dirigida ao juiz, no prazo de 30 dias após a no-
tificação do relatório, e é decidida após audiência dos interessados que, 
eventualmente, possam vir a ser prejudicados com a sua procedência.

Artigo 39.º
Relatórios dos Órgãos de Controlo Interno

1 — Os relatórios enviados a cada Secção Regional pelos órgãos 
de controlo interno são distribuídos pelas unidades de apoio técnico-
-operativo competentes em razão da matéria.

2 — A unidade de apoio técnico -operativo elabora uma informação 
da qual deve constar, designadamente:

a) A análise das situações de facto e de direito integradoras de even-
tuais infracções financeiras indiciadas no relatório do órgão de controlo 
interno;

b) A referência às acções de controlo eventualmente desenvolvidas 
pelo Tribunal de Contas relativamente à mesma entidade e matérias 
abrangidas pelo relatório, para efeitos, nomeadamente, de verificar se 
o Tribunal já se pronunciou sobre as mesmas e de acompanhamento de 
recomendações formuladas.

3 — Para efeitos de apuramento dos factos objecto dos relatórios, o 
juiz pode determinar a realização de diligências complementares.

4 — Os relatórios dos órgãos de controlo interno podem servir de 
base à realização de acções no âmbito da fiscalização concomitante e 
sucessiva.

5 — Sempre que os relatórios dos órgãos de controlo interno eviden-
ciem situações, de facto e de direito, integradoras de eventuais infracções 
financeiras, deverão ser remetidos pelo juiz ao Ministério Público.

Artigo 40.º
Denúncias

1 — As denúncias enviadas às Secções Regionais, que contenham 
factualidade pertinente, são distribuídas pelas unidades de apoio técnico-
-operativo competentes em razão da matéria.

2 — A unidade de apoio técnico -operativo elabora uma informação 
da qual deve constar, designadamente:

a) A opinião sobre se a matéria descrita na denúncia indicia a prática 
de eventuais infracções financeiras;

b) A referência às acções de controlo eventualmente desenvolvidas ou 
programadas pelo Tribunal de Contas relativamente à matéria objecto 
da denúncia.

3 — O juiz pode determinar a realização de diligências sumárias.
4 — As denúncias podem servir de base à realização de acções no 

âmbito da fiscalização prévia, concomitante e sucessiva.
5 — Os resultados da análise realizada às denúncias serão levados 

ao conhecimento do denunciante devidamente identificado, por deter-
minação do juiz da Secção Regional.

CAPÍTULO III

Processos Jurisdicionais de efectivação
de responsabilidades financeiras

Artigo 41.º
Gestão Processual

1 — A gestão e movimentação dos processos jurisdicionais é asse-
gurada pela secretaria.

2 — Compete à secretaria:
a) Movimentar o processo, efectuar as notificações devidas e cumprir 

as diligências ordenadas pelo juiz;
b) Prestar assistência às audiências de produção de prova;
c) Proceder ao trabalho de processamento de texto que lhe for atri-

buído e executar os demais serviços e tarefas que lhe forem atribuídos 
pelo juiz;

d) Passar as certidões relativas aos processos nos termos da lei.

3 — A elaboração, pela secretaria, das actas de julgamento, das ci-
tações, de notificações e de certidões obedece aos modelos aprovados 
pelo juiz.

Artigo 42.º
Registo de Entrada

1 — Nenhum processo, requerimento ou papel deverá ter seguimento 
sem que nele seja lançada a nota de registo de entrada, com o respectivo 
número de ordem.

2 — Os registos são efectuados em livros próprios e (ou) suporte 
informático e dele constará, designadamente:

a) A data de entrada do requerimento inicial;
b) A data dos subsequentes actos das partes ou de terceiros;
c) A data de qualquer acto do juiz ou de termo processual;
d) A data da remessa do processo ou de fotocópia das principais peças 

ao juiz da outra Secção Regional;
e) A data da entrada na Secção Regional dos documentos referidos 

na alínea anterior;
f) A data da audiência de produção de prova;
g) A data da decisão final;
h) A data do trânsito em julgado ou, se for caso disso, da admissão 

do recurso;
i) A data de envio do recurso para a Sede;
j) A data do acórdão final;
k) A data do pagamento ou, se for caso disso, da remessa do título 

para execução no tribunal tributário.

Artigo 43.º
Processo Autónomo de Multa

Nos processos autónomos de multa, previamente à decisão o 
juiz ouve o responsável pela infracção, a quem são notificados 
os factos, a sua qualificação jurídica e respectivo regime legal, 
devendo, ainda, ser indicada a possibilidade de poder ser posto 
termo ao procedimento, através do pagamento voluntário da multa, 
pelo mínimo legal.
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Artigo 44.º
Audiência de Discussão e Julgamento

1 — Segundo as orientações do juiz, o subdirector -geral, por despacho 
interno, providencia pelas condições de acesso e instalação dos cidadãos 
que pretendam assistir à audiência, bem como o acesso e permanência 
condigna dos intervenientes processuais, antes da entrada na sala da 
audiência.

2 — Nos casos de audiência de produção de prova em que, nos termos 
da lei, haja lugar a inquirição por videoconferência, deverá a secretaria 
da Secção Regional onde foi instaurado o processo providenciar pela 
realização dessa diligência nos termos da lei.

205470395 

 TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO SUL

Despacho n.º 17081/2011
Nos termos do disposto no artigo 36.º da Lei n.º 13/2002, de 19/2, e 

no artigo 49.º do Estatuto dos Oficiais de Justiça, nomeio para o exer-
cício de funções, em regime de substituição, como Escrivão de Direito 
da Secção do Contencioso Administrativo, o Escrivão -Adjunto deste 
Tribunal Central Administrativo Sul, António José Dias Ferro, com 
efeitos a partir de 12/12/2011.

14 de Dezembro de 2011. — O Juiz Desembargador Presidente, José 
Gomes Correia.

205470654 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Anúncio n.º 19057/2011

Processo n.º.: 263/11.6TBABT-E — Prestação de contas
O Dr. André Teixeira dos Santos, Juiz de Direito deste Tribunal, 

faz saber que são os credores e os insolventes Sandro Filipe Vaz Silva 
Amaro, NIF.: 236 846 868 e Mónica Isabel Tavares Cabeças Amaro, 
NIF.: 223 946 133, ambos com domicilio na Urbanização da Samarra, 
lote 15 — 2.º G, 2 200 — 001 Abrantes, notificados para no prazo de 5 
dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência — Dr. Jorge Fialho Faustino, Rua da 
Capela, 14, 2 475-109 Benedita (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

30 de Novembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. André Teixeira 
dos Santos. — O Oficial de Justiça, Dália da Conceição Oliveira.

305451684 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 19058/2011

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência N.º 627/10.2TBACB

No Tribunal Judicial de Alcobaça, 1.º Juízo de Alcobaça, no dia 
18-11-2011, pelas 09:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Porcelanica — Sociedade Gres Fino, Sa, NIF — 504947362, Ende-
reço: Casal Pereiro Alcobaça, Apartado 203, 2460-999 Alcobaça.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Dr. José Luís Caetano Marques, Endereço: Rua Padre Luís Aparício, 
N.º 9 — 2.º Dtº, 1150-248 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea-
do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03-02-2012, pelas 13:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

2 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Carda. — O 
Oficial de Justiça, Maria Fernanda Duarte.
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.º 19059/2011

Processo n.º 2042/11.1TBAMT — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Devedor: Sérgio Carlos Teixeira da Silva e Alzira Sandra do Vale Leite
Credor: BPN Crédito — Instituição Financeira de Crédito, S. A.
No Tribunal Judicial de Amarante, 2.º Juízo de Amarante, no dia 

06 -12 -2011, pelas 10:10 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores:

Sérgio Carlos Teixeira da Silva, NIF — 208588213, BI — 112316601, 
Endereço: Travessa da Gorgolosa, 94, Vila Meã, 4405 -457 Amarante




